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DECISÃO 

 

Após leitura do relatório pelo relator e mantida integralmente a 

denúncia pela douta Procuradoria - representada pelo Dr. KILDER 

EUSTÁQUIO DE ARAÚJO -, constatada a revelia do atleta denunciado 

GUSTAVO FERREIRA SILVA e feita a defesa oral da equipe denunciada 

BOLA DE OURO FUTEBOL CLUBE pela senhora LEISONE PEREIRA DA SILVA, 

do atleta denunciado MALCON PESSOA DAMACENO pelo senhor WALTER NEI 

DAMACENA BORGES e do trio de arbitragem pelo senhor THIAGO LUCIO 

PEREIRA, o Tribunal decidiu, nos termos do voto do relator, julgar 

parcialmente procedente a denúncia para: 

 

1. CONDENAR, por unanimidade, o atleta GUSTAVO FERREIRA SILVA, da 

equipe BOLA DE OURO F. C., denunciado no artigo 254-A, § 3º, do 

CBJD, à pena de suspensão de 360 (trezentos e sessenta) dias, 

reduzida para 180 (cento e oitenta) dias por força do artigo 182 

do mesmo código, convertidos em 18 (dezoito) partidas; 

 

2. ABSOLVER, por unanimidade, o atleta MALCON PESSOA DAMACENO, da 

equipe NUHAC, da denúncia incursa no artigo 250, inciso I, do 

CBJD; 

 

3. CONDENAR, por maioria, o árbitro central JOSE GERALDO DE 

OLIVEIRA ROCHA, denunciado no artigo 261-A do CBJD, à pena de 

suspensão de 15 (quinze) dias, substituída por advertência em face 

do reconhecimento da pequena gravidade da infração, nos termos do 

§ 2º do mesmo artigo; 

 

4. ABSOLVER, por maioria, os árbitros assistentes nº 01, THIAGO 

LUCIO PEREIRA, e nº 02, VALDECI MOREIRA DE ARAUJO, da denúncia 

incursa no artigo 261-A do CBJD; 

 

5. ABSOLVER, por unanimidade, a equipe BOLA DE OURO FUTEBOL CLUBE 

da denúncia incursa no artigo 211 do CBJD. 

 

Transitado em julgado, dê-se baixa na secretaria e arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Belo Horizonte, 04 de dezembro de 2023. 

 

SANDRO PAULO SAGAZ
 

Relator(a)/Redator(a) para o acórdão 

Documento assinado eletronicamente 

 


